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Ofício nº 13/2020-GAB.                                 Cuiabá - MT, 30 de junho de 2020. 

 

Referência: Resposta ao OF. OAB-MT/GP Nº 178/2020.  

 

Senhores Presidentes: 

 

 

Acuso o recebimento do OF. OAB-MT/GP Nº 

178/2020, em que essa Entidade Advocatícia pondera pelo cumprimento 

PORTARIA nº 289/2020-PRES, qual introduziu alterações na PORTARIA nº 

283/2020-PRES, especialmente, o disposto no artigo 6º, que garante do 

advogado acesso ao ambiente virtual de julgamento, para que, caso 

necessário, seja prestados esclarecimentos de matéria fática em questão de 

ordem. 

 

Inicialmente, cabe reforçar que esta Presidência não 

desconhece o valor e as prerrogativas constitucionais e legais do ilustres 

advogados, bem como, é de se louvar a iniciativa da OAB/MT em contribuir 

para o desenvolvimento do bom trabalho desta Turma Recursal, apontando 

possíveis caminhos para essa melhoria. 

 

Com relação ao pedido de participação do advogado 

na sala de julgamento virtual, pela videoconferência, conforme previsão da 

aludida PORTARIA nº 289/2020-PRES, esta Presidência tem toda a disposição 

de atender ao pleito, porém, as peculiaridades da rotina de trabalho desta 

Turma Recursal que implicam em um ajuste entre a pretensão dos causídicos e 

o desenvolvimento dos serviços da Secretaria, pena de comprometimento da 

qualidade e produtividade que vem sendo alcançada anualmente. 

 

Nesse cenário, cabe destacar que a Secretaria 

Judicial atende as Três Turmas Recursais (Turma Única, Primeira e Segunda 

Turmas Temporárias). Com isso, semanalmente, preparam a pauta para 

julgamento de, aproximadamente, 1.000 (mil recursos) de todos os Três 

Colegiados. 
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Além disso, com a implantação do Sistema de 

Julgamento por videoconferência, houve a necessidade de se destacar 

servidores para, também, cuidar da assistência ao Plenário (aquele que faz o 

treinamento prévio, e assiste aos advogados para o seu ingresso na sala 

virtual).  

 

Isso tem demandado maior tempo para a correta 

preparação do ambiente virtual e garantia do regular fluxo de advogado que 

ingressa e deixa o Plenário Virtual, com conferencia de substabelecimento, 

encaminhamento ao assistente de plenário e aos magistrados para que 

selecionem os votos fora da ordem normal da pauta e não haja qualquer 

transtorno que atrase os trabalhos. Vale reafirmar que essas dificuldades são 

constantes em face do grande volume de recursos inclusos em cada pauta 

grande (em média 200 por sessão), gerando elevados pedidos de sustentação 

oral (aproximadamente, 10% do total de recursos julgados). 

 

Assim avaliando as peculiaridades da nossa rotina 

de trabalho, bem como considerando o respeito às prerrogativas da Classe 

Advocatícia, conclui-se que a viabilidade do atendimento ao pleito aqui 

colocado, sem comprometimento da qualidade e quantidade de recursos a 

serem julgados, deve atender a um prazo mínimo de 24 horas, antes do 

julgamento, tempo este necessário, notadamente, porque esta Primeira Turma 

Recursal realiza sessão na segunda-feira, o que torna mais difícil a 

organização dos trabalhos para a realização desses julgamentos. 

 

Por tais razões, comunico que esta Presidência 

adotará as providências necessárias para atendimento do pleito de ingresso 

acesso dos Senhores Advogados ao ambiente virtual de julgamento, para que, 

caso necessário, seja prestados esclarecimentos de matéria fática em questão 

de ordem, sendo que tal pleito deverá ser formulado no prazo de 24 horas, 

através do e-mail: tru.acompanhamentojulgamento@tjmt.jus.br  

 

Sendo essas as providências que esta Presidência 

adotará, coloco-me à disposição para outros esclarecimentos, se necessários. 

 

Respeitosamente, 

  

Dr. Sebastião de Arruda Almeida 

       Presidente da 1.ª TRTemporária 

 

 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da OAB/MT e  

Ao Exmo. Senhor Presidente do Cojesp da OAB/MT 

Cuiabá – MT.  
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